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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. SMS-054/2025 
 
 

 

ENTIDADE: Município de Piraí 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Saúde  

AUTORIZAÇÃO PROCESSOS Nº. 01858/2025.  

PREGOEIRA: Mariana Cristina de Souza. 

DESIGNAÇÃO DA PREGOEIRA: Portaria SMS/GS nº. 106 de 09 de dezembro de 2025. 

MODO DE DISPUTA: Aberto  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 691.943,66 (seiscentos e noventa e um mil, novecentos e 

quarenta e três reais e sessenta e seis centavos). 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 110110302003322394490520026210002 
 

 

O MUNICÍPIO DE PIRAÍ, CNPJ: 29.141.322/0001-32, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 

sito na Rua Moacir Barbosa, n°.73 – Centro – Piraí/RJ, mediante Agente de Contratação/Pregoeira, designado 

pela Portaria SMS/GS nº. 008/2025, torna público que, será realizada PREGÃO ELETRÔNICO, com 

AMPLA PARTICIPAÇÃO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal 

nº. 14.133/ 2021, e os Decretos Municipais nº. 6.240/ 2024 e nº. 6.621/2024, e demais normas que compõem a 

legislação aplicável à licitações e contratações públicas, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas legais, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

CLÁUSULA 1 – OBJETO E LOCAL DA LICITAÇÃO 
 

1.1 – O objeto da presente licitação é a Aquisição de equipamento para cirurgia oftalmológica no Hospital 

Flávio Leal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.1.1 – No caso de divergência entre as especificações contida neste edital e no Sistema BBMNET, prevalecerá 

a descrita neste edital. 
 

1.2 – A licitação será realizada observando rigorosamente o endereço eletrônico, dia e hora indicados no 

quadro a seguir, e conduzida pela Pregoeira com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 

do processo em epígrafe: 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

1.3 – Este edital e seus anexos estarão disponíveis na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na Plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br), e no Portal da Transparência do Município de 

Piraí (https://transparencia.pirai.rj.gov.br/secretaria-de-saude).  
 

1.4 – O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.novobbmnet.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 14/01/2026 – Horas 08:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 14/01/2026 – Horas 09:00:00 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 14/01/2026 – Horas 09:05:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
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CLÁUSULA 2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 - Poderão participar deste certame, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação, e que estiverem previamente credenciados na Plataforma BBMNET, no endereço 

www.novobbmnet.com.br, e que venham a atender todas as exigências contidas neste edital e seu anexo. 
 

2.1.1 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico e em relação ao acesso na 

Plataforma do BBMNET, poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço www.novobbmnet.com.br.  
 

2.2 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

2.3 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 
 

2.3.1 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
 

2.4 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para microempresas, empresas de 

pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

2.5 – Estarão impedidos de participar, de qualquer fase deste processo licitatório: 
 

2.5.1 – Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

2.5.2 – Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
 

2.5.3 – Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.5.4 – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

2.5.5 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 

2.5.6 – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

2.5.7 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

2.5.8 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 
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2.5.9 – Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 
 

2.5.10 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

2.6 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

2.7 – O impedimento de que trata o item 2.5.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 
 

2.8 – A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.5.4 e 2.5.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 
 

2.9 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

2.10 – O disposto nos itens 2.5.4 e 2.5.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 

2.11 – Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.12 – A vedação de que trata o item 2.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 
 

CLÁUSULA 3 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
 

3.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 

3.2 – No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

3.2.1 – Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
 

3.2.2 – Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 

3.2.3 – Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
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anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 
 

3.2.4 – Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.2.5 – Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

3.3 – O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.4 – O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

3.4.1 – No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo ―nenhuma‖, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 

3.4.2 – Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo ―nenhuma‖, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 
 

3.5 – A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

3.6 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do período 

em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 
 

3.7 – Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 

3.8 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
 

3.9 – Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 

3.10 – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

CLÁUSULA 4 – DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA: 
 

4.1 – As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 

“Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.  
 

4.1.1 – O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 
 

4.1.2 – O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, das 

informações exigidas no Sistema.   
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4.1.3 – O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 

Plataforma BBMNET Licitações.  
 

4.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

4.2.1 – O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
 

4.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 
 

4.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante.  
 

4.5 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
 

4.6 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

4.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 
 

4.8 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

4.9 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

4.10 – Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 
 

4.11 – Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 
 

4.12 – Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 
 

4.13 – Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 

juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de 

comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
 

4.13.1 – O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, ou seja, não será admitida 

a veiculação do nome de seus representantes legais, bem como será vedado à utilização de material 

timbrado, ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante, sob pena de desclassificação.    
 

CLÁUSULA 5 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

5.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
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5.2 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 

sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  
 

5.3 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  
 

5.4 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

5.5 – O lance deverá ser ofertado pelo VALOR POR ITEM. 
 

5.6 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 
 

5.7 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 

5.8 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

5.9 – O procedimento seguirá no MODO DE DISPUTA “ABERTO”.  
 

5.10 – No MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
 

5.10.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 
 

5.10.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 
 

5.10.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 

5.11 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

5.12 – No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 

5.13 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 
 

5.14 – Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
 

5.14.1 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 
 

mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br


 
 

 

    
                                                      Rua Moacyr Barbosa, nº 73 - Centro                                        Página 7 de 28 

Tel.: (24) 2411-9306 / 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br 

SMS – PIRAI – RJ 

Processo nº. 01858/2025 

Rubrica_____Fls._____ 

5.14.2 – A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

5.14.3 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
 

5.14.4 – Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, quando a 

primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

5.15 – Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

5.15.1.1 – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
 

5.15.1.2 – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 

5.15.1.3 – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
 

5.15.1.4 – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
 

5.15.2 – Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 
 

5.15.2.1 – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

5.15.2.2 – empresas brasileiras; 
 

5.15.2.3 – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

5.15.2.4 – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 
 

5.16 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

5.16.1 – A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 

5.16.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

5.16.3 – O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
 

5.17 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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CLÁUSULA 6 – DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.1 – Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº. 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 
 

6.1.1 – Certidão Negativa Correcional – Entes Privados (e-PAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). 

(http://cgu.gov.br) 
  

6.1.2 – A consulta ao cadastro realizar-se-á em nome da sociedade empresária e, também, de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 

6.2 – Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

6.2.1 – O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
 

6.2.2 – Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
 

6.3 – Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 
 

6.3.1 – Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da 

margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 
 

6.4 – Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

6.5 – Será desclassificada a proposta que:  
 

6.5.1 – contiver vícios insanáveis; 
 

6.5.2 – não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

 

6.5.3 – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 

6.5.4 – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

6.5.5 – apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 
 

6.6 – No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

6.7 – A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 
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6.7.1 – que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

6.7.2 – inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

6.8 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
 

6.9 – Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

6.10 – Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 
 

6.11 – Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

6.12 – No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 
 

6.13 – Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Pregoeiro/Agente de Contratação 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da amostra e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência/Projeto Básico. 
 

6.14 – O Pregoeiro/Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, juntamente com 

os documentos de habilitação, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

6.14.1 – É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

6.15 – A empresa vencedora deverá apresentar a proposta de preços, conforme o modelo descrito no Anexo III 

deste edital, contendo os valores ofertados após a etapa de lances. O documento deve ser assinado pelo 

representante legal da empresa indicado nos documentos de habilitação e elaborado de forma clara, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas. A proposta deve incluir: Razão Social, CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica), Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, fax, e-mail e dados bancários (nome do 

banco, agência e conta). 

 

CLÁUSULA 7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 – Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será disponibilizado 

ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos exigidos para fins de 

habilitação.   
 

7.1.1 – O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do 

disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso 

não faça no tempo determinado. 
 

7.1.2 – É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.2 – Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06. 
 

7.3 – Os documentos comprobatórios de habilitação e qualificação, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins 

de habilitação. A relação dos documentos requeridos é a seguinte: 
 

7.3.1 – Habilitação Jurídica 
 

7.3.1.1 – Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;  
 

7.3.1.2 – Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
 

7.3.1.3 – Sociedade Simples: Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento probatório de seus administradores; 
 

7.3.1.4 – Microempreendedor Individual–MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 

7.3.1.5 – Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 
 

7.3.1.5.1 – No caso de sociedades por ações, será necessária a apresentação conjunta de documentos de eleição 

de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 
 

7.3.1.6 – Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agênciada sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 
 

7.3.1.7 – Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

nº 77, de 18 de março de 2020; 
 

7.3.2 – Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
 

7.3.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
 

7.3.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto licitado; 
 

7.3.2.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;  

 

7.3.2.4 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

Negativa de Débito de ICMS e Certidão Negativa de Dívida Ativa quando a legislação estadual assim dispuser; 
 

7.3.2.5 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais e Certidão Negativa de Divida Ativa quando a legislação municipal assim 

dispuser; 
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7.3.2.6 – Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante 

a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
 

7.3.2.7 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo TST, disponível no Portal do 

Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 
 

7.3.3 – Qualificação Econômica Financeira 
a) Certidão negativa de pedido de falência e concordata, ou, se for o caso, certidão de Recuperação Judicial, 

expedida pelo (s) cartório (s) distribuidor (es) da sede da pessoa jurídica; 

b) Para os licitantes com sede no Município de Piraí a comprovação desta exigência se fará mediante 

certidão expedida pelo Cartório Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca. 

c) Os licitantes com sede em outros Municípios da Federação deverá apresentar, declaração da autoridade 

jurídica competente, relacionando o (s) distribuidor (es) que, na comarca de sua sede, tenha(m) atribuição 

para expedir certidões negativas de falências e concordatas. 
 

7.3.4 – Qualificação Técnica 
 

7.3.4.1 – Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em 

papel timbrado das empresas ou órgãos adquirentes, devidamente assinado, comprovando a aptidão do licitante 

para o fornecimento do equipamento pertinente ao objeto desta licitação, sem quaisquer restrições. 
 

7.3.4.2  – Comprovação da regularidade ou isenção do equipamento no Ministério da Saúde. A comprovação 

poderá ser feita através de cópia autenticada ou ainda pela consulta no site da ANVISA, desde que o documento 

contenha os dados necessários à identificação do produto, mencionando para dar maior agilidade ao processo, o 

n° do item a que se refere tal registro.  
 

7.4 – É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus documentos e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

7.4.1 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
 

7.5 – A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

7.6 – Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 

BBMNET. 
 

7.6.1 – Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não 

digitais. 
 

7.7 – Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 
 

7.8 – Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 

prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021. 
 

7.9 – Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
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7.10 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

7.11 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 
 

CLÁUSULA 8 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

8.1  – A entrega do objeto será no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da nota de empenho. 
 

8.2  – O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte endereço: 

Rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Pirai/RJ, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário de 08 às 17 

horas. 
 

8.3  – O fornecedor deverá oferecer no mínimo 02 anos de garantia total, prazo este que contará a partir do 

treinamento do usuário. 
 

8.4  – O equipamento deve possuir registro na ANVISA e conformidade com normas de segurança. 
 

8.5  – As condições de entrega devem incluir o transporte, a instalação do aparelho — a ser realizada no Hospital 

Flávio Leal, situado na Rua Roberto Silveira, nº 50, Centro, Piraí/RJ — e o treinamento do usuário, todos 

executados pelo fornecedor, sem qualquer ônus para a contratante. 
 

8.6  – O fornecedor deverá compor e apresentar assistência técnica no Estado do Rio de Janeiro com estoque de 

peças. 
 

8.7  – Também deverá acompanhar manual de operação este em português. Treinamento usuário: O fornecedor 

deverá realizar treinamento para o usuário de no mínimo 16 (dezesseis) horas dividido em turnos, a ser realizado 

na instituição. 
 

8.8  – Pelo não cumprimento na entrega, no prazo por ela determinado, fica a licitante que vier a vencer esta 

licitação, sujeito à multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre o total do 

empenho, a ser descontada do pagamento. 
 

8.9 – Se a entrega do objeto atrasar por mais de 30 (trinta) dias além do prazo estabelecido, sem justificativa 

aceita pela fiscalização da contratante, o contrato poderá ser rescindido e o empenho anulado, sujeitando o 

fornecedor às sanções previstas neste edital. 
 

CLÁUSULA 9 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente do País, através de 

crédito em conta bancária do contratado, 30 (trinta) dias após adimplemento e a apresentação dos 

correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente. 
 

9.2 – O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e 

agência deverá ser informados pelo adjucatório. 
 

9.3 – Os prestadores de Serviço e fornecedores de bens, deverão emitir as notas fiscais em observância ás 

regras de retenção, dispostas na Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não 

aceitação. 
 

9.4 – A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.  
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9.5 – As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou aliquota zero devem informar essa 

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 

retenção do imposto de renda sobre o valor total do documento correspondente à natureza do bem ou serviço 
 

9.6  – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Piraí.  
 

CLÁUSULA 10 – REVISÃO DOS PREÇOS 
 

10.1 – Os valores registrados e contratados serão fixos e irreajustáveis. 
 

CLÁUSULA 11 – INSTRUMENTO CONTRATUAL  
 

11.1 – Após a homologação e adjudicação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

11.2 – O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital.  
 

11.2.1 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura eletrônica. 
 

11.2.2 – O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

11.3 – O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica 

o reconhecimento de que: 
 

11.3.1 – referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

11.3.2 – a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste edital e seus anexos; 
 

11.3.3 – a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 

nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 

11.4 – O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 

CLÁUSULA 12 – DOS RECURSOS  
 

12.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

12.2 – A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de 

preclusão, respeitando o tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para manifestação, podendo o pregoeiro dar 

provimento ou negar o recurso. 
 

12.3 – O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

12.4 – Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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12.5 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 
 

12.6 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 

12.7 – O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

12.8 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

12.9 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

CLÁUSULA 13 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

13.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

13.1.1 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação durante o certame; 
 

13.1.2 – Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
 

13.1.2.1 – não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 

13.1.2.2 – recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 

13.1.2.3 – injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 

13.1.2.4 – deixar de apresentar amostra; 
 

13.1.2.5 – apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 

13.1.3 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

13.1.4 – Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 

13.1.5 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 
 

13.1.6 – Fraudar a licitação. 
 

13.1.7– Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 

13.1.7.1 – Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 

13.1.7.2 – Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 

13.1.7.3– Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 

13.1.8– Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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13.1.9 – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

13.2 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

13.3 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

13.3.1 – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

13.3.2 – as peculiaridades do caso concreto; 
 

13.3.3 – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

13.3.4 – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

13.3.5 – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 

13.4 – A multa será recolhida no prazo máximo estipulado na comunicação oficial.  
 

13.4.1 – Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 
 

13.4.2 – Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 
 

13.5 – As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 

13.6 – Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 
 

13.7 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

13.8 – Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

13.9 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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13.10 – A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 

13.11 – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

13.12 – Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 

13.13 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

13.14 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 
 

13.15 – Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa na plataforma do BBMNET. 
 

13.15.1 – Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados na plataforma do 

BBMNET serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
 

CLÁUSULA 14 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

14.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar 

o pedido no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 

14.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

14.3 – A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via 

Sistema BBMNET. 
 

14.4 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

14.5 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

14.6 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

CLÁUSULA 15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

15.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
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horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação. 
 

15.3 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

15.4 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  
 

15.5 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 
 

15.6 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

15.7 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

15.8 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

15.9 – A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus 

anexos. 
 

15.10 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Descrição do Objeto 

ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO IV – Minuta de Contrato 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 
 

1.1. Trata-se da aquisição de um Equipamento cirúrgico oftalmológico para Facoemulsificação, conforme 

especificações e quantidades detalhadas neste Termo de Referência. 
 

1.2. NATUREZA: MATERIAL PERMANENTE 
 

1.2.1. Conforme disposto no art. 6º, XIII, da Lei n. 14.133/2021, os bens objeto do presente Termo de 

Referência classificam-se como bens comuns por apresentarem padrões de desempenho e qualidade que podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
 

1.3. ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 

01 

FACOEMULSIFICADOR – Equipamento cirúrgico oftalmológico para facoemulsificação 

em cirurgias de catarata com as características gerais necessárias realização de facoemulsificação 

por sistema ultrassônico; com possibilidade de programação de parâmetros de ultrassom, 

Irrigação, aspiração, vácuo e vitrectomia anterior; possuir console com painel touchscreen de no 

mínimo 12"; possuir bomba de aspiração peristáltica; capacidade de vácuo de até 650 mmHg; 

possuir módulo de energia ultrassônica com frequência de até 40 KHz ou superior; possuir 

módulo de vitrectomia anterior com corte de até 1200 CPM; possuir pedal de controle multifunção 

com cabo. Possuir suporte para soro; possuir controle remoto; possuir bandeja e chave de ponteira. 

Características Técnicas necessárias: Sistema de aspiração com tecnologias peristáltica e venturi 

microprocessadas. Controle fluídico Inteligente e linear/fixo ou combinado. Monitoramento 

Inteligente de vácuo de até 650 mmHg para malor controle antes da quebra de oclusão. 

Monitoramento de pressão na ponteira a cada 20 milissegundos para garantir estabilidade da 

câmara anterior e proteger córnea e cápsula posterior. Modos de ultrassom contínuo, pulsado e 

burst. Sistema fluídico fechado para evitar contaminações. Acessórios reutilizáveis (como cassete 

de irrigação), promovendo economia e eficiência. Confirmação por voz para os passos cirúrgicos. 

Modulação de potência programável via painel ou pedal. Modo pulsátil com diferentes níveis de 

potência para núcleos duros ou moles. Pulsos personalizados com períodos de resfriamento curtos 

para máxima performance e segurança. Caneta de faco com tecnologia de movimento elíptico 

(longitudinal/transversal). Compatibilidade com ponteiras retas e curvas. Funcionamento com 

cassetes reutilizáveis e descartáveis. Voltagem de operação: 110/220V-60Hz. Deve acompanhar o 

equipamento os seguintes acessórios inclusos ao processo de aquisição: 

  01 console FACOELMUSIFICADOR 

  04 canetas de faco; 

  06 canetas de irrigação/aspiração com ponteiras fixas autoclaváveis; 

  04 chaves de ponteira; 

  01 pedal com cabo; 

  01 controle remoto; 

  01 bandeja; 

  01 carrinho; 

  01 suporte de soro; 

  06 cassetes reutilizáveis; 

  120 equipos para soro; 

  120 sacos coletores; 

  06 ponteiras de faco 30º com luva para incisão de 2,4mm reutilizáveis; 

  06 luvas 20G para incisão de 2,75mm com câmara de teste reutilizáveis; 

  06 sondas de vitrectomia com cânula de Infusão; 

  01 no-break compatível com o equipamento; 

  Dermais acessórios necessários para o perfeito funcionamento do equipamento. 

UND 01 

  

1.4. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

O prazo de vigência contratual para execução do objeto fica adstrito à entrega final e garantia. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 

2.1. A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades dos usuários para a demanda da 

especialidade de Oftalmologia Cirúrgica, em atendimento aos procedimentos do aparelho da visão com 

Facoemulsificação, e considerando o município ser a referência em oftalmologia para a região do Médio Paraiba 

do estado dos 19 de Janeiro, atendendo a municipios vizinhos conforme estabelecido pela Deliberação CIB-RJ 

nº 5.891 19/07/2019. 
 

2.2. A contratação visa garantir a funcionalidade do aparelho para atender os usuários do Sistema Único de 

Saúde e ainda a aquisição de peças e insumos necessários a manutenção e funcionamento, visto que o aparelho 

disponível para esse atendimento se encontra descontinuado Impossibilitando a manutenção e ressuprimento de 

insumos. 
 

2.3. O objeto de que trata este estudo, tem sua importância como material de apolo médico-hospitalar em 

procedimentos cirúrgicos aos usuários, a serem empregados no tratamento de pessoas, suprindo a demanda das 

cirurgias de catarata. Sua falta compromete a produtividade do setor Bloco Cirúrgico e, consequentemente, o 

atendimento do usuário. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 

3.1. Trata-se da aquisição do objeto conforme discriminado no Item 5 neste Termo de Referência, Incluindo a 

instalação e treinamento do usuário, a fim de possibilitar os atendimentos aos procedimentos do aparelho da 

visão com Facoemulsificação e Implantação de lente Intra ocular garantindo os atendimentos aos usuários do 

sistema. 
 

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 
 

4.1. A contratação refere-se à aquisição remunerada de bens comuns, para fornecimento de uma só vez, cujos 

padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado. 
 

4.2. Com relação à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá o licitante apresentar: 
 

A) Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, demonstrando fornecimento de produtos pertinentes e compatíveis com 

o objeto deste termo; 
 

B) Prova de registro emitido pela ANVISA ou comprovante de isenção de registro, se for o caso. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

5.1 . A entrega do objeto será no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da nota de empenho. 
 

5.2. O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte endereço: 

Rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Pirai/RJ, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário de 08 às 17 h. 
 

5.3. O fornecedor deverá oferecer no mínimo 02 anos de garantia total, prazo este que contará a partir do 

treinamento do usuário. 
 

5.4 . O equipamento deve possuir registro na ANVISA e conformidade com normas de segurança. 
 

5.5. As condições de entrega devem incluir o transporte, a instalação do aparelho — a ser realizada no Hospital 

Flávio Leal, situado na Rua Roberto Silveira, nº 50, Centro, Piraí/RJ — e o treinamento do usuário, todos 

executados pelo fornecedor, sem qualquer ônus para a contratante. 
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5.6. O fornecedor deverá compor e apresentar assistência técnica no Estado do Rio de Janeiro com estoque de 

peças. 
 

5.7. Também deverá acompanhar manual de operação este em português. Treinamento usuário: O fornecedor 

deverá realizar treinamento para o usuário de no mínimo 16 (dezesseis) horas dividido em turnos, a ser realizado 

na instituição. 
 

5.8. Pelo não cumprimento na entrega, no prazo por ela determinado, fica a licitante que vier a vencer esta 

licitação, sujeito à multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre o total do 

empenho, a ser descontada do pagamento. 
 

5.9. Se a entrega do objeto atrasar por mais de 30 (trinta) dias além do prazo estabelecido, sem justificativa 

aceita pela fiscalização da contratante, o contrato poderá ser rescindido e o empenho anulado, sujeitando o 

fornecedor às sanções previstas neste edital. 
 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

6.1. Os bens em objeto deste Termo de Referência serão recebidos e aceitos, de acordo com o art. 140 da Lei nº. 

14.133/2021, provisoriamente, após sumária inspecão realizada pela Fiscalização da Secretaria Municipal de 

Saúde com apoio do profissional técnico este designado pela Casa de Caridade de Piraí, para posterior 

verificação da qualidade e conformidade do obleto às especificações técnicas exigidas neste estudo, podendo se 

drejeitados caso não estejam conforme as especificações estabernicase 
 

6.2. A contratada deverá dar total garantia quanto à qualidade dos bens fornecidos, ficando abrigada a reparar, 

corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vidios, defeitos ou 

Incorreções comprovadamente fora das especificações técnicas discriverificarem presente estudo. 
 

6.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante terme detalhado que comprove o 

atendimento das condições e especificações discriminadas neste Termo de Referência.  
 

6.4. O fornecedor deverá entregar o equipamento sem custo de frete e outro algum, e a abertura das caixas deve 

ser na presença de técnico da Secretaria Municipal de Saúde com apoio do profissional técnico este designado 

pela Casa de Caridade de Piraí. O equipamento deverá apresentar laudo técnico das equipes ou empresas de 

atendimento/garantia e será aceito na instituição após parecer técnico do corpo Clínico, em um prazo de 30 dias. 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e nos termos 

da Lei n. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
 

7.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato: Péricles Gomes Lara 

Filho – matrícula: 12596, Tiago da Silva – matrícula: 12445 e Marcelli Apda de Oliveira – matrícula: 

1377 HFL, especialmente designado por Portaria pela Secretaria Municipal de Saúde, com apoio do profissional 

técnico, este designado pela Casa de Caridade do Piraí. 
 

7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessária para regularização da falta ou defeitos observados. 
 

7.4. As comunicações entre Contratante e Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 'exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
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7.5. O fiscal do contrato informará, em tempo hábil, ao superior do seu departamento ou setor, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse a sua competência; 
 

7.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual; 
 

7.7. A contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que deixem de ser 

cumpridas de imediato. 
 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

8.1. O pagamento será efetuado no 30° (trigésimo) dia, a contar da data final do período de adimplemento do 

objeto, assim considerada a entrega do objeto, acompanhada do respectivo documento de cobrança (nota 

fiscal/fatura) devidamente atestada pela Fiscalização; 
 

8.2. O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e 

agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato; 
 

8.3. Os prestadores de Serviço e fornecedores de bens, deverão emitir as notas fiscals em observância ás regras 

de retenção, dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não 

aceitação. 
 

8.4. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 
 

8.5. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição 

no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção 

do imposto de renda sobre o valor total do documento correspondente à natureza do bem. 
 

8.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 

8.7. Em caso de atraso Injustificado no pagamento, o valor será compensado financeiramente em 0,5% (cinco 

décimos por cento) de juros de mora por mês "pro rata tempore", contados a partir do dia seguinte ao seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento; 
 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação, na modalidade de pregão, sob a forma 

eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item, observados os preços unitários 

máximos admitidos e a compatibilidade da proposta com a especificação técnica do objeto.  
 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 

10.1. O custo estimado global da presente contratação é de R$ 691.943,66 (seiscentos e noventa e um mil, 

novecentos e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos). 
 

10.2. Data base dos orçamentos: Julho de 2025. 
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município. 
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12. IMPACTO E SUSTENTABILIDADEAMBIENTAL 
 

12.1. A contratada deverá cumprir as orientações descritas no art. 5º da Instrução Normativa nº 1, de 

19/01/2010, do Ministério Do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), no que couber, além dos 

critérios eventualmente inseridos na especificação do objeto. 
 

13. SANÇÕES: 
 

13.1. No caso de descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas no presente Termo de Referência, 

a contratada estará sujeita à aplicação das penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da ei Federal n. 

14.133/2021. 

 

Piraí - RJ, 28 de maio de 2025. 

 

Elaborado por: 

 

Marcelli Apda de Oliveira 

Gerência de Serviços de Saúde 

Matrícula: 1377 

 

Responsável pela especificação técnica e quantitativa: 

 

Gilmar Costa 
Engenharia Clínica 

CREA 2009123383 
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ANEXO II 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
PREÇO 

UNIT R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

01 

FACOEMULSIFICADOR – Equipamento cirúrgico oftalmológico 

para facoemulsificação em cirurgias de catarata com as características 

gerais necessárias realização de facoemulsificação por sistema 

ultrassônico; com possibilidade de programação de parâmetros de 

ultrassom, Irrigação, aspiração, vácuo e vitrectomia anterior; possuir 

console com painel touchscreen de no mínimo 12"; possuir bomba de 

aspiração peristáltica; capacidade de vácuo de até 650 mmHg; possuir 

módulo de energia ultrassônica com frequência de até 40 KHz ou 

superior; possuir módulo de vitrectomia anterior com corte de até 1200 

CPM; possuir pedal de controle multifunção com cabo. Possuir suporte 

para soro; possuir controle remoto; possuir bandeja e chave de ponteira. 

Características Técnicas necessárias: Sistema de aspiração com 

tecnologias peristáltica e venturi microprocessadas. Controle fluídico 

Inteligente e linear/fixo ou combinado. Monitoramento Inteligente de 

vácuo de até 650 mmHg para malor controle antes da quebra de oclusão. 

Monitoramento de pressão na ponteira a cada 20 milissegundos para 

garantir estabilidade da câmara anterior e proteger córnea e cápsula 

posterior. Modos de ultrassom contínuo, pulsado e burst. Sistema 

fluídico fechado para evitar contaminações. Acessórios reutilizáveis 

(como cassete de irrigação), promovendo economia e eficiência. 

Confirmação por voz para os passos cirúrgicos. Modulação de potência 

programável via painel ou pedal. Modo pulsátil com diferentes níveis de 

potência para núcleos duros ou moles. Pulsos personalizados com 

períodos de resfriamento curtos para máxima performance e segurança. 

Caneta de faco com tecnologia de movimento elíptico 

(longitudinal/transversal). Compatibilidade com ponteiras retas e curvas. 

Funcionamento com cassetes reutilizáveis e descartáveis. Voltagem de 

operação: 110/220V-60Hz. Deve acompanhar o equipamento os 

seguintes acessórios inclusos ao processo de aquisição: 

  01 console FACOELMUSIFICADOR 

  04 canetas de faco; 

  06 canetas de irrigação/aspiração com ponteiras fixas 

autoclaváveis; 

  04 chaves de ponteira; 

  01 pedal com cabo; 

  01 controle remoto; 

  01 bandeja; 

  01 carrinho; 

  01 suporte de soro; 

  06 cassetes reutilizáveis; 

  120 equipos para soro; 

  120 sacos coletores; 

  06 ponteiras de faco 30º com luva para incisão de 2,4mm 

reutilizáveis; 

  06 luvas 20G para incisão de 2,75mm com câmara de teste 

reutilizáveis; 

  06 sondas de vitrectomia com cânula de Infusão; 

  01 no-break compatível com o equipamento; 

  Dermais acessórios necessários para o perfeito funcionamento do 

equipamento. 

UND 01 691.943,66 691.943,66 
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MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Moacir Barbosa n°73, Centro – Piraí/RJ. 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do equipamento abaixo relacionado, devidamente 

adequada à fase de lances do Pregão Eletrônico nº 0XX/2025, ocorrida na plataforma eletrônica, acatando todas 

as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

NOME DO ASSINANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF (ASSINANTE DA ATA): 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

E-MAIL: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
 

2. DO OBJETO E PREÇOS: 
 

a) Preços Propostos 
 

Item Especificação Marca Und Qtd 
Valor  

Unitário R$ 

Valor  

Total R$ 

       

 

b) Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do fornecimento do 

equipamento, com todos os custos de mão-de-obra, materiais e equipamentos, carga e descarga de materiais, 

frete, impostos, taxas, ou quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro, 

considerando-se as condições de fornecimento e pagamento, estabelecidas no edital. 

c) Declaramos que o equipamento será fornecido no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da 

nota de empenho, no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. 

d) Declaramos que o equipamento deverá ter garantia total mínima de 02 (dois) anos, prazo este que contará a 

partir do treinamento do usuário.  

 

3. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

 

 

LOCAL E DATA CARIMBO E ASSINATURA 

(representante legal da empresa) 

 

OBS.: A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE. 
 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
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MINUTA DE CONTRATO 
  

 

Termo de Contrato para Aquisição de equipamento para cirurgia 

oftalmológica no Hospital Flávio Leal, que fazem entre si o Município 

de Piraí, através da Secretaria Municipal de Saúde de Piraí e a 

Empresa abaixo qualificada.  
 

 

              O Município de Piraí, inscrito no CNPJ sob o nº. 29.141.322/0001-32, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela 

Sra. Maria da Conceição Souza Rocha, portadora da Carteira de Identidade nº. M-2.570.679 SSP-MG, CPF nº. 

946.477.557-20, com domicílio especial a Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ, e a 

Empresa______inscrita no CNPJ:_______ com sede_____ doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pelo Sr. ______, portador da Carteira de Identidade nº.______expedida pelo _____, CPF 

nº._____, e perante as testemunhas  abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi 

autorizada pelos Processo Administrativo nº. 01858/2025, e que se regerá pela pelas normas da Lei Federal nº 

14.133/2021 com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições que se seguem: 
 

- CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – Objetiva este contrato a Aquisição de equipamento para cirurgia oftalmológica no Hospital Flávio Leal, 

conforme especificações discriminadas no Termo de Referência – Anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 

_______/2025. 
  

- CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 

2.1 – O valor global deste contrato, é de R$ ______________(__________________). 
 

2.2 - No preço contratado, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do serviço, com todos 

os custos de: mão-de-obra, materiais e equipamentos, frete, impostos, taxas, ou quaisquer outros ônus federais, 

estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro, considerando-se ainda, as condições de fornecimento, 

pagamento e execução estabelecidas no edital. 
 

- CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 
 

3.1 – O preço previsto na cláusula segunda será fixo e irreajustável. 
 

- CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1 – O pagamento será efetuado no 30° (trigésimo) dia, a contar da data final do período de adimplemento do 

objeto, assim considerada a entrega do objeto, acompanhada do respectivo documento de cobrança (nota 

fiscal/fatura) devidamente atestada pela Fiscalização; 
 

4.2 – O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e 

agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato; 
 

4.3 – Os prestadores de Serviço e fornecedores de bens, deverão emitir as notas fiscals em observância ás regras 

de retenção, dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não 

aceitação. 

4.4 – A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 
 

ANEXO IV 
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4.5 – As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa 

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 

retenção do imposto de renda sobre o valor total do documento correspondente à natureza do bem. 
 

4.6 – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 

4.7 – Em caso de atraso Injustificado no pagamento, o valor será compensado financeiramente em 0,5% (cinco 

décimos por cento) de juros de mora por mês "pro rata tempore", contados a partir do dia seguinte ao seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento; 
 

- CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

5.1 – A entrega do objeto será no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da nota de empenho. 
 

5.2 – O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte endereço: 

Rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Pirai/RJ, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário de 08 às 17h. 
 

5.3 – O fornecedor deverá oferecer no mínimo 02 anos de garantia total, prazo este que contará a partir do 

treinamento do usuário. 
 

5.4  – O equipamento deve possuir registro na ANVISA e conformidade com normas de segurança. 
 

5.5  – As condições de entrega devem incluir o transporte, a instalação do aparelho — a ser realizada no Hospital 

Flávio Leal, situado na Rua Roberto Silveira, nº 50, Centro, Piraí/RJ — e o treinamento do usuário, todos 

executados pelo fornecedor, sem qualquer ônus para a contratante. 
 

5.6  – O fornecedor deverá compor e apresentar assistência técnica no Estado do Rio de Janeiro com estoque de 

peças. 
 

5.7  – Também deverá acompanhar manual de operação este em português. Treinamento usuário: O fornecedor 

deverá realizar treinamento para o usuário de no mínimo 16 (dezesseis) horas dividido em turnos, a ser realizado 

na instituição. 
 

5.8  – Pelo não cumprimento na entrega, no prazo por ela determinado, fica a licitante que vier a vencer esta 

licitação, sujeito à multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre o total do 

empenho, a ser descontada do pagamento. 
 

5.9 – Se a entrega do objeto atrasar por mais de 30 (trinta) dias além do prazo estabelecido, sem justificativa 

aceita pela fiscalização da contratante, o contrato poderá ser rescindido e o empenho anulado, sujeitando o 

fornecedor às sanções previstas neste edital. 
 

- CLÁUSULA 6 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 

6.1 – O prazo de vigência contratual para execução do objeto fica adstrito à entrega final e garantia. 
 

- CLÁUSULA 7 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

7.1  – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato: Péricles Gomes Lara 

Filho – matrícula: 12596, Tiago da Silva – matrícula: 12445 e Marcelli Apda de Oliveira – matrícula: 

1377 HFL, especialmente designado por Portaria pela Secretaria Municipal de Saúde, com apoio do profissional 

técnico, este designado pela Casa de Caridade do Piraí. 
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7.2 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

7.3 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) especialmente designado(s) em 

portaria da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

7.4 – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessária para regularização da falta ou defeitos observados. 
 

7.5 – As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

7.6 – O fiscal do contrato informará, em tempo hábil, ao superior do seu departamento ou setor, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse a sua competência. 
 

7.7 – O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverá dirimir as dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 
 

7.8 – A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providência 

que deixem de ser cumpridas de imediato. 
 

7.9 – A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato,e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 
 

7.10 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 
 

7.11 – As alterações contratuais deverão ser formalizadas por termo aditivo, exceto registros que não 

caracterizam alteração no contrato, que poderão ser formalizados por simples apostila, de acordo com as 

situações previstas no art. 136 da Lei Federal nº14.133/2021. 
 

- CLÁUSULA 8 – DAS PENALIDADES 
 

8.1 – Pelo cometimento das infrações previstas nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, X e XII do art. 155, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA será responsabilizada administrativamente com a aplicação das 

seguintes sanções: 
 

I) Advertência – Caso dê causa a inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 
 

II) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 

Volta Redonda, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, quando praticar 

as seguintes infrações e não justificar a imposição de penalidades mais grave: 

a. Der causa a inexecução parcial do contrato que cause danos grave a Administração, ao fornecimento dos 

Serviços Públicos e ao interesse coletivo; 

b. Der causa a inexecução total do contrato; 

c. Ensejar o retardamento da execução/entrega do objeto do contrato sem motivo determinado. 
 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 05 (cinco) anos, quando praticar as 

seguintes infrações: 
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a. Aquelas previstas para sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Piraí, quando se 

justificar imposição de penalidade mais grave; 

b. Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 

c. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 

IV) Multa compensatória e moratória que poderá ser aplicada sobre o valor do contrato, cumulativamente com 

as demais sanções por qualquer das infrações administrativas previstas nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, X e XII 

do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

V) A multa compensatória será aplicada no caso de execução parcial ou total do contrato, nos seguintes 

percentuais e condições: 

a. No caso de inexecução parcial, será aplicado o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato correspondente a parcela do objeto não executado; 

b. No caso de inexecução total, será aplicado o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor do 

contrato. 
 

VI) A Multa de mora será de 0,5% (cinco décimos por cento) pro rata die sobre o valor do contrato, referente 

ao período de retardamento ou atraso na entrega/execução do objeto deste contrato, sem motivo justificado e 

aceito pela CONTRATANTE. 
 

VII)  A inexecução total do contrato estará configurada quando a CONTRATADA, deixar de cumprir o prazo 

referente a entrega/execução do objeto conforme as condições estabelecidas no presente contrato e termo de 

referência, anexo I do edital. 
 

- CLÁUSULA 9 - RESCISÃO CONTRATUAL 
 

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas na 

Lei Federal Nº. 14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem prejuízo das 

penalidades pertinentes. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, conforme previsto na Lei Federal Nº. 

14.133/2021. 
 

9.2 - As hipóteses de rescisão contratual deverão ser formalmente motivadas nos autos do processo, assegurado 

a CONTRATADA direito à prévia e ampla defesa; 
 

- CLÁUSULA 10 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
 

10.1 - A despesa com a execução do presente Contrato, consignada ao Fundo Municipal de Saúde de Piraí, 

correrá à conta do elemento e Programa de Trabalho xxxxxxxxxx e Nota de empenho nº. xxx de xx/xx/xxxx. 
 

- CLÁUSULA 11 - FORO: 

 

11.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Piraí - RJ, 

excluído qualquer outro; 
 

 E por se acharem, as partes, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, que a tudo estiveram presentes; 

 

 

Piraí, ______ de _______________ de 2025. 
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